
Decretos
DECRETO Nº 55.076, 
DE 25 DE NOVEMBRO DE 2009

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Companhia 
de Trens Metropolitanos - CPTM, visando 
ao atendimento de Despesas de Pessoal e 
Encargos Sociais

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no Artigo 9º da Lei nº 13.289, de 22 de dezembro 
de 2008,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 

57.900.000,00 (Cinquenta e sete milhões, novecentos 
mil reais), suplementar ao orçamento da Companhia de 
Trens Metropolitanos - CPTM, observando-se as classifi-
cações Institucional, Econômica, Funcional e Programá-
tica, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, 
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 53.938, de 06 
de janeiro de 2009, de conformidade com a Tabela 2, 
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de novembro de 2009
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 25 de novembro de 

2009.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
 METROPOLITANOS
37092 CIA PAULISTA TRENS
 METROPOLITANOS-CPTM
3 1 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1  15.000.000,00
 T O T A L 1  15.000.000,00
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS-PESSOAL CIVIL 4  42.900.000,00
 T O T A L 4  42.900.000,00
 T O T A L G E R A L   57.900.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.783.3707.4627 LINHAS FERROVIÁRIAS
 - OPERAÇÃO DA CPTM   57.900.000,00
  1 1 15.000.000,00
  4 1 42.900.000,00
 T O T A L   57.900.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
 METROPOLITANOS
37001 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
 METROPOLITANOS
4 5 91 65 CONSTITUIÇÃO OU AUMENTO
 DE CAPITAL DE EMPRES 1  15.000.000,00
 T O T A L 1  15.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.783.0001.1856 SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES DA CPTM   15.000.000,00
  1 5 15.000.000,00
 T O T A L   15.000.000,00
37092 CIA PAULISTA TRENS
 METROPOLITANOS-CPTM
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  15.000.000,00
 T O T A L 1  15.000.000,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 4  11.900.000,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS
 COM LOCOMOÇÃO 4  8.000.000,00
3 3 90 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 4  2.500.000,00
3 3 90 37 SERV.LIMPEZA, VIGILÂNCIA
 E OUTROS-P.JURÍDICA 4  15.500.000,00
3 3 90 96 RESSARCIMENTO DE DESP.
 DE PESSOAL REQUISITADO 4  5.000.000,00
 T O T A L 4  42.900.000,00
 T O T A L G E R A L   57.900.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.783.3707.2093 LINHA B-JÚLIO PRESTES-
 AM. BUENO-MODERN   15.000.000,00
  1 4 15.000.000,00
26.783.3707.4627 LINHAS FERROVIÁRIAS
 - OPERAÇÃO DA CPTM   42.900.000,00
  4 3 42.900.000,00
 T O T A L   57.900.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
 METROPOLITANOS
37092 CIA PAULISTA TRENS
 METROPOLITANOS-CPTM
 T O T A L 1 1 15.000.000,00
 NOVEMBRO   7.500.000,00
 DEZEMBRO   7.500.000,00
 T O T A L 4 1 42.900.000,00
 NOVEMBRO   18.000.000,00
 DEZEMBRO   24.900.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
 METROPOLITANOS
 T O T A L 1 5 15.000.000,00
 NOVEMBRO   7.500.000,00
 DEZEMBRO   7.500.000,00
37092 CIA PAULISTA TRENS
 METROPOLITANOS-CPTM
 T O T A L 1 4 15.000.000,00
 NOVEMBRO   7.500.000,00
 DEZEMBRO   7.500.000,00
 T O T A L 4 3 42.900.000,00
 NOVEMBRO   18.000.000,00
 DEZEMBRO   24.900.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13289 9º 1º  3 57.900.000,00 15.000.000,00 42.900.000,00
TOTAL GERAL    57.900.000,00 15.000.000,00 42.900.000,00

DECRETO Nº 55.077, 
DE 25 DE NOVEMBRO DE 2009

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal no Instituto de 
Medicina Social e de Criminologia de São 
Paulo - IMESC, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no Artigo 9º da Lei nº 13.289, de 22 de dezembro 
de 2008,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 

1.100.000,00 (Hum milhão e cem mil reais), suplemen-
tar ao orçamento do Instituto de Medicina Social e de 
Criminologia de São Paulo - IMESC, observando-se as 
classificações Institucional, Econômica, Funcional e Pro-
gramática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, 
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 53.938, de 06 
de janeiro de 2009, de conformidade com a Tabela 2, 
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 16 de 
novembro de 2009.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de novembro de 2009
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 25 de novembro de 2009.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
17000 SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA
 DA CIDADANIA
17055 INSTITUTO DE MEDICINA SOCIAL
 E DE CRIMINOLOGIA DE SP - IMESC
3 3 90 36 OUTROS SERV.DE TERCEIROS
 - PESSOA FÍSICA 1  1.100.000,00
 T O T A L 1  1.100.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.422.1714.5641 SERVIÇOS TÉCNICOS E PERICIAIS   1.100.000,00
  1 3 1.100.000,00
 T O T A L   1.100.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
17000 SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA
 DA CIDADANIA
17001 SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA
 DA CIDADANIA
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  1.100.000,00
 T O T A L 1  1.100.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.061.1717.1430 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA
 DE FÓR   1.100.000,00
  1 4 1.100.000,00
 T O T A L   1.100.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
17000 SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA
 DA CIDADANIA
17055 INSTITUTO DE MEDICINA SOCIAL
 E DE CRIMINOLOGIA DE SP - IMESC
 T O T A L 1 3 1.100.000,00
 NOVEMBRO   550.000,00
 DEZEMBRO   550.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
17000 SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA
 DA CIDADANIA
 T O T A L 1 4 1.100.000,00
 DEZEMBRO   1.100.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13289 9º 1º  3 1.100.000,00 1.100.000,00 0,00
TOTAL GERAL    1.100.000,00 1.100.000,00 0,00

DECRETO Nº 55.078, 
DE 25 DE NOVEMBRO DE 2009

Dispõe sobre as jornadas de trabalho do 
pessoal docente do Quadro do Magistério e 
dá providências correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O campo de atuação do pessoal docente 

do Quadro do Magistério, referente às classes de alu-
nos ou às aulas a serem atribuídas, compreendem os 
seguintes âmbitos da Educação Básica:

I - classes iniciais do Ensino Fundamental - campo 
de atuação relativo ao cargo de Professor Educação 
Básica I;

II - aulas dos componentes curriculares do Ensino Fun-
damental, Médio e Educação Especial - campo de atuação 
relativo ao cargo de Professor Educação Básica II.

Parágrafo único - O Professor Educação Básica I 
poderá, desde que habilitado, ministrar aulas no Ciclo II 
do Ensino Fundamental, observado o disposto no artigo 
37 da Lei Complementar nº 836, de 30 de dezembro de 
1997.

Artigo 2º - De acordo com o disposto no artigo 10 
da Lei Complementar nº 836, de 30 de dezembro de 
1997 e no artigo 1º da Lei Complementar nº 1.094, de 
16 de julho de 2009, as jornadas semanais de trabalho 
do docente titular de cargo são:

I - Jornada Integral de Trabalho Docente, de 40 
(quarenta) horas semanais, sendo:

a) 33 (trinta e três) horas em atividades com alunos;
b) 7 (sete) horas de trabalho pedagógico, das quais 

3 (três) horas exercidas na escola, em atividades cole-
tivas, e 4 (quatro) horas em local de livre escolha do 
docente;

II - Jornada Básica de Trabalho Docente, de 30 (trin-
ta) horas semanais, sendo:

a) 25 (vinte e cinco) horas em atividades com alunos;
b) 5 (cinco) horas de trabalho pedagógico, das 

quais 2 (duas) horas exercidas na escola, em atividades 
coletivas, e 3 (três) horas em local de livre escolha do 
docente;

III - Jornada Inicial de Trabalho Docente, de 24 
(vinte e quatro) horas semanais, sendo:

a) 20 (vinte) horas em atividades com alunos;
b) 4 (quatro) horas de trabalho pedagógico, das 

quais 2 (duas) horas exercidas na escola, em atividades 
coletivas, e 2 (duas) horas em local de livre escolha do 
docente;

IV - Jornada Reduzida de Trabalho Docente, de 12 
(doze) horas semanais, sendo:

a) 10 (dez) horas em atividades com alunos;
b) 2 (duas) horas de trabalho pedagógico exercidas 

na escola, em atividades coletivas.
Artigo 3º - Além da jornada a que estiver sujeito, den-

tre as previstas nos incisos II, III e IV do artigo anterior, o 
docente titular de cargo poderá exercer carga suplementar 
de trabalho, respeitado o limite máximo de:

I - 8 (oito) horas em atividades com alunos, quando 
em Jornada Básica de Trabalho Docente;

II - 13 (treze) horas em atividades com alunos, 
quando em Jornada Inicial de Trabalho Docente;

III - 23 (vinte e três) horas em atividades com alu-
nos, quando em Jornada Reduzida de Trabalho Docente.

Parágrafo único - O titular de cargo de um campo 
de atuação poderá ministrar aulas em campo de atua-

ção diverso como carga suplementar de trabalho, desde 
que apresente habilitação ou qualificação docente para 
as referidas aulas.

Artigo 4º - As horas em atividades com alunos, atri-
buídas a título de carga suplementar, quando somadas 
às horas de mesma característica relativas à jornada em 
que o docente esteja incluído, poderão provocar acrés-
cimo nas horas de trabalho pedagógico na escola e de 
trabalho pedagógico em local de livre escolha, na con-
formidade da tabela de distribuição de cargas horárias, 
constante do Anexo que integra este decreto.

Artigo 5º - O provimento de cargo docente far-se-
á em qualquer jornada de trabalho, de acordo com a 
quantidade de vagas e correspondentes cargas horárias 
disponíveis na unidade escolar do ingresso.

Artigo 6º - O docente titular de cargo poderá optar, 
anualmente, no momento da inscrição para o processo 
de atribuição de classes e aulas, por jornada de traba-
lho diversa daquela em que esteja incluído.

Parágrafo único - O atendimento da opção depen-
derá da disponibilidade de classes ou aulas e das dire-
trizes da Secretaria da Educação previamente fixadas.

Artigo 7º - A atribuição de classe e/ou aulas será 
precedida de classificação dos inscritos no processo, 
que observará a situação funcional, a habilitação ou a 
qualificação docente, o tempo de serviço e os títulos 
no respectivo campo de atuação, na forma estabelecida 
pela Secretaria da Educação em regulamento específico.

Parágrafo único - Para fins de classificação no pro-
cesso anual de atribuição de classes e aulas, os tempos 
de serviço trabalhados pelo docente em campos de atu-
ação distintos, de que trata o artigo 1º deste decreto, 
serão sempre computados separadamente.

Artigo 8º - A constituição da jornada de trabalho 
docente dar-se-á:

I - para o Professor Educação Básica I, com classe 
livre das séries iniciais do Ensino Fundamental;

II - para o Professor Educação Básica II, com aulas 
livres da disciplina específica do seu cargo, no Ensino 
Fundamental e/ou Médio, sendo que, em caso de insu-
ficiência, poderão ser complementadas por aulas livres 
da disciplina não específica da mesma licenciatura 
plena, após atendimento dos respectivos titulares de 
cargo;

III - para o Professor Educação Básica II de Edu-
cação Especial, com classe ou sala de recurso livre, da 
área de necessidade especial relativa ao seu cargo, no 
Ensino Fundamental e/ou Médio.

§ 1º - Na carência de classe, de classe/sala de recur-
so ou de aulas livres para constituição da jornada de 
trabalho dos titulares de cargo, ou na insuficiência par-
cial, no caso de aulas, haverá redução da jornada em 
que o titular esteja incluído, para jornada compatível 
com a carga horária atribuída, chegando em redução 
máxima à Jornada Inicial de Trabalho Docente.

§ 2º - Verificada ainda a impossibilidade de consti-
tuição da Jornada Inicial de Trabalho Docente, poderá 
haver composição dessa jornada, mediante atribuição 
de classe, de classe especial/sala de recurso ou de aulas 
a título de substituição a outro titular, que se encontre 
em qualquer tipo de licença/afastamento, ou mediante 
atribuição de aulas, livres ou em substituição, em outro 
campo de atuação ou de outro componente curricular, 
para o qual o titular apresente habilitação ou qualifica-
ção docente, ou ainda de classe ou aulas de projetos da 
Pasta e outras modalidades de ensino.

§ 3º - A requerimento expresso do titular de cargo, 
cuja carga horária atribuída seja inferior à da Jornada 
Inicial, poderá haver redução maior do que a prevista 
no § 1º deste artigo para Jornada Reduzida de Trabalho 
Docente, desde que, se for o caso, não haja desistência 
das aulas que a excedam, que passarão a se configurar 
carga suplementar de trabalho, ou, no caso de carga 
horária ainda menor, aplique-se o procedimento de 
composição de jornada, na forma estabelecida no pará-
grafo anterior.

§ 4º - O docente que tiver redução de jornada a 
seu expresso pedido não poderá voltar a ampliá-la no 
decorrer do mesmo ano letivo.

§ 5º - O Professor Educação Básica I, declarado 
adido, que venha a compor sua jornada de trabalho 
com aulas de componente curricular do Ensino Fun-
damental ou Médio, na forma estabelecida no § 2º 
deste artigo, terá a retribuição referente a essas aulas 
calculada com base no valor do vencimento relativo ao 
Nível I da Faixa 2, da Escala de Vencimentos - Classes 
Docentes (EV-CD).

§ 6º - Na aplicação do disposto no parágrafo ante-
rior, se houver redução de remuneração, o docente 
poderá optar por ser remunerado com base nos venci-
mentos relativos ao próprio cargo.

§ 7º - A atribuição de classes ou aulas para com-
posição de jornada, na forma prevista no § 2º deste 
artigo, bem como para carga suplementar de trabalho 
em outro campo de atuação ou em outro componente 
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